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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUJ: DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO $ANTO 

CONTRATO Nº 0152/2025 

~~EGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025 
iP CONTRATAÇÃO PNCP: 01612865000171 -1-000134/2025 
IDENTIFICAÇÃO CidadES: 2025,068E0700001.01 .0018 

i'ROeesso ADMINISTRATIVO Nº 000839/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO í:SE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
E A EMPRESA COOPERATIVA OE 
TRANSPORTES DA REGIÃO SERRANA, 
CONF,ORME ABAIXO MIL.MOR SE 
DECLARAM, 

O MUNICÍPIO DE S.Ãe Raeue E>O <::ANAÂ - ES:PA90 90 t;SPIRITO SAN'fO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 01.612.865/0001-71, 
sediado na Rua Lourenço Roldi, nº 88 - São Roquinho, São Roque do Canaã - ES, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCOS GERALDO 
GUERRA, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTES DA REGIÃO 
SERRANA, neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.853.251/001-70, com sede na Rodovia Dalmacio Espindula, nº 275 - Pavimento 01 , 
Centro, Santa Maria de Jetibá/ES - CEP 29.645-000 - Telefone 0800 940 2714 - E-mail: 
katrine.topfer@vexgo.com.br, neste ato representada pelo Presidente, EDERSON 
JACOB, portador do CPF nº 024.499.247-95 e da CI nº 864.554-SSP/ES, brasileiro, 
casado, Gestor Financeiro, domiciliado e residente na Rua Henrique João Kuster, nº 
261, Bairro São Lul:z:, Santa Maria de Jetibá/ES - CEP 29.645-000, ajustam o presente 
CONTRATO de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, tendo em vista o ato homologatório 
exarado pela Autoridade Competente no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025 , 
constante do Processo Administrativo nº. 000839/2024, resolvem assinar o presente 
contrato que reger-se-á pelos termos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021, 
alterações posteriore! e Lei Complementar 123/2006, tem justo e contratado o que 
consta das Cláusulas e eor1dições a seguir enunciadas: 

1.1. Constitui objeto do presente in trumento a eontrataçã'o de empresa ou 
cooperativa especializada no serviço de Transporte Escolar para atender a REDE 
MUNICIPAL DE l;NSINO do Município de São Roque do Canaã/ES, no período de 
12 (doze) meses, em conformidade com suas cláusulas, seus anexos e a proposta 
apresentada. 

1.2. Este contrato fica vinculado aos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
000839/2024 cuja realização decorre da autorização do Prefeito Municipal de São 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO 5SPÍRITO SANTO 

Roque do Canaã/ES, e ainda constituem parte integrantes deste instrumento como ea 
nele estivessem transcritos, independentemente de transcrição: 

a. O Edital do Pregão Eletrônico nº 90023/2025 e todos os anexos; 

b. A Proposta Comercial da CONTRATADA; 

e. Matriz de risco anexa a esse instrumento contratual. 

1.2.1. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a 
0xaGt19ãe ad qkAad Ele t Gontr t0. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA YIGÊNCIA 

2.1. O presente instrumento terá como vigência inicial o prazo de 12 (doze) meses, 
contando a partir do dia seguinte à data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município (DOM/AMUNES) , conforme o disposto no art. 105 e seguintes da Lei Federal 
n.0 14.13J/2021 1 pod ndo ser prc:mog do pgr igu i p rí Oi, a ç;rit, rio da Administração 
e em conformidade com Q dem nda. 

2.1.1. Entende-se que os serviços devam ser contínuos devido a sua essencialidade e 
necessidade pública permanente à Administração considerando que sua interrupção 
comprometeria a continuidade das atividades educacionai , nos termos expostos no 
Par g r Gon u!t s • T i nal e ,º 01 I 01 , 

CLÁUSULA Tl;BCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor Global do presente Termo de Contrato é de R$ 888.597, 71 ( oitocentos e 
oitenta o oitg mil, quinhentos e noventa s te raa·s e tenta Ym GentavQ&), 
conforme discriminado no Anexo dest . 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas. pr videnciários, fiscais e comerei incidentes, seguro e outros necessários 

n int gr j 

~l.6UIYL,A AYABJA - tlQ§ REÇURsos 9BÇAMl;ti!ÁRIO§. 
4.1. A d spesas p ra tender a e t contr to tão i;m1gr m d m dgtaçãc própria 
da S cr t ria M1,miGipal, n cl ifica9- apre nt d i)(Q: 

1) 0401.1236500072,011.33903900000 F:11~ FR:164300000000., (R$ 276.200,00) 

li) 0401.1236500072,012.33903900000 F: 129 FR: 150000250000 .. (R$ 75.033, 1 O) 

Ili) 0401.1236100D72,010.33903900000 F:O!iO FR· i&GOOOOOOOOO .. (R$ 200,000,00) 

IV) 0401.123810007~.010,33903900000 F:090 FR: 255300000000 .. (R$ 12,476,40) 

V) 0401,1236100072,010 33903900000 F:090 FR: 165000000000 "(R$ 200.989,76) 

VI) 0401.1236100072.010,33903900000 F:090 FR: 155300000000 .. (R$ 116. 760,00) 

VII) 04Q1,1~361QOQ72,Q10,3 903900000 F,090 FR: 1 430QOOOQQO .. (R$ 121 .226,99) 
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PREFEITURA MUNICIPAL OI; SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

VIII) 0401.1236100p72.010.33903900000 F:090 FR: 154000300000 - (R$ 399.010,24) 

IX) 0401.1236500072.011.33903900000 F:112 FR:154000300000 - (R$ 99.965,50) 

4.2. A indicação de uma nova dotação orçamentária, caso se faça necessária, dispensa 
a celebração de termo aditivo, podendo ser formalizada por ato da autoridade 
competente da CONTRATANTE, mediante nova declaração de disponibilidade 
orçamentária, juntada aos autos do processo relativo ao presente contrato via 
apostilamento. 

4.3. Em exercícios futuros , correspondentes à vigência do Contrato, a despesa com a 
execução dos serviços correrá a conta de dotações orçamentárias, próprias para 
atendimento de despesas da mesma natureza. 

5.1.1. A avaliação da exec1,1ção do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), confotme previ to no item 4.3.3 (c.3) e seus subitens do Termo de 
Referência. 

5.1.2.. A lrtcieíe sí- · iMR i!i utiii2 da par ~s oe · edtçeio t11tiHto e p rtir da 
ar, lieação eis eu Indicadores conforme elencado em anexo ao T&fffió e . ~ fer ncia, a 
fim de apurar os ervlços executados pela CONTRATADA ttío de acordo com o 
exigido pelo CONT ATANTE. 

5.1.2.1. No i,rim Ire, mê el8 vtgê11ela do Contrate, a spuFaçae õflund& dó IM~ será objeto 
apenas de notlficaçêo, de modo a permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do 
serviço pela CONTRATADA. 

5.1.3. A aferição da ~eeução eoMt atual eon ldersrá oí5 e§uintes eritéríes estabelecidos 
no anexo do Termo de Referência, cuja avaliação pela flscalízação constará no processo 
administrativo de p gamento, e a depender do resultado das avaliações da execução do 
objeto, poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
CONTRATADA para os meses subsequentes com base nos indlc dores estabelecidos 
no Termo de Referência. 

ê.2. r;;0 F.A't'URA EN a 
5.2.1. Para fins de faturamento pela CONTRATADA, a Comissão de Físeais eteri i1 
apurará os valores do serviço mensal efetivamente prestado no mês de referência, a 
partir dos requisitos previstos no item 4.3.2 e 4.3.3 e seus subitens e Anexo deste Termo 
de Referência , e considerando a forma abaixo: 

Valor Total (Rota x) = Custo fixo + (Custo varlâvel vias pavimentadas * km da via 
pavimentada * quantidade de dias de operação do mês)+ (Custo variável vias não 
pavimentadas * km da via pavimentada * quantidade de dias de operação do mês) 

Onde: 

Custo fixo (veíeulo/rota x) a eusto fixo do veíeule utilli de na rota. 
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Custo variável viaa pavimentada Quilom tragam p roorrida pelo veículo (vias 
pavimentadP ) x i;wsto Q km r d d (vi , n-e p vim n ~~ 1). 

Custo variável via& não pavimentad • quil metr m perc,midQ ~elo veículo (vias 
não pivim nte R) x Gl:l da km rn de (via nB pt:wim nt~uJQ ), 

5.2.2. O valores do custo fixo e do custo do quilômetro rodado em vias pavim ntadas e 
n o pavimentada, serão aqueles ofertados pelo licitante vencedor por ocaeiAQ da 
pr~p '!J e d r~ e e(;! G rão ~g pgrte d veí e ._r e•e t!'r 
re1p Qtlv~ rt:l! , 

5.2.3. A distância percorrida mensalmente em cada rota (pavimentada ou não 
pavimentadas) será aquela da notificação de execução de serviço vigente multiplicada 
pai~ q1.1 ofüi ef @i~ da peraçã m ~ i i:f 8 mi idG 
p 1, CClmlttiAP Çft F\,, g0is ~ tPri i · • 

5.2.4. O cu to fixo do mês de janeiro será pago proporcionalmente nos demais meses 
e9 ~t'J 1 !i q -orrer m 1i, d re i to 
no preço tPtA! t'lQntr'!t~d , 

fin, (:1 pagam nto, r~ g 1,1tili 13r ntaae na prope ta 
Y@ ~tH lliAÇê a~mpr q ~ h 

xigidas quan 
Q pre>G s pr ri • , 

5.2.7. O Gestor/Fiscal do contrato informará a CONTRATADA os valores finais 
apurados no recebimento dos serviços mensais para fins de emissão de Nota 
Fiscal/Fatura, conforme serviço efetivamente executado, em um prazo de até 02 (dois) 
~ie ~ i " Fl mi Ã q r aim nt a tini iv i~ 

S,3, QA L'Qll!Q Ç. Q 

S 3.1 . R e; btd a Nota Fiscal ou docum nto de cobr n9a qYiv lante, serrar a ~raaç, 
de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

5.3.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fi Gal 0w 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos n G r;iifil • • 

9senaiais do documento, tais como: 

a) g prazo de validaae; 

b) a data da emissão; 

e) os dados do c;ontrato e do órgão CONTRATANTE; 

d) o perisdo respectivo de execução do contrato; 

e) G valer a pagar: 6} 
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PREfEITURA MUNICIPAL Dl; SÃQ ROQUE (?O CANAÃ 
ESTADO DO f=SPÍRl"fO SANTQ 

r, @v,ntual desta(1ue do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.2. Ha'vendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providençie f3S m~didçis saneadoras, reiniciando .. @€) o 
prato após a comprovação da regularização da situação, sem ônw@ ao 
CONTMATANil; 

ã.fl.$, tJq ~íili ~ir1iQ~ fi~ éilfll, il és eo ií:Sítlt vi, ~Qa, Qijf~ ~ ~ ,t~~iAi'{~i::ltis para 
proees sm,rnto 1 1:)1{1:.ãíliSRta a;;ós o reeebímel'lto dos m~emei. 

5.3.4. Constataf1de-se; jURte ae SieAF E:H.1 eae1sstre l:)fe~rlo de Munieír.,io, a situação de 
irregularidade da CONTRATADA, s rá provldertelada sua notiflceção, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (clneo) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sur1 defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do CONTRATANTE. 

5.3.5. Persistinde - Ir egularldade, a eONfRATANf! éleverá adotar as medidas 
necessárias à reseissh:) oontratual nos autos do proeesso administrativo correspondente, 
assegurada a CONT ATADA a ampla defesa. 

5.3.ê. FlgVif1€i@ ~ ifeti ~ e*ec,u~ão tie ai3j8ts, . j'3i~~n1@ ,t@i j~ria realizados 
norm~ltl'l@ílt@, tah~ f;jü@ se deelda pela rescisão do eol'ltrate, tãit, @ CONTRATADA não 
regularize u~ sltuoçio junto ao junto ao SIC~F ou cadastro próf:)rie, do Munieí~io. 

5.4. 00 PAGAM~Nf@ 
5.4.1. Os 1,3a§ameRtos sel'âe efetuaetes â eeNffitA-rAt:1~, a g ;; ( uir'lte) dia útil contados 
da finalização da liquidação da de$pesa, mediante a aeeiteiçao e atesto das Notas 
Fiscais/Faturas (pelo GESTOR/FISCAL do Contrato: Secretaria Municipal de Educação) 
e mediante exibição e apresentação dos comprovantes de GFIP, GPS, RE, mediante 
ordem bancária em conta corrente em nome da mesma, desde ciue não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA: 

5.4 .2. Os pagamentot, som&nte serão liberados após a apresentação dos documentos 
relacionados no item 09 e seus subitens deste Termo de Referência. 

5.4.3. Após o prazo olm refereneiaé:lo será paga rnu ltil! fifltmeeir~ nos seguintes 
termos: 

VM ;:: VF x 0,08'1 x NO 

100 

VM :.i Valõr aa Mui a ~i r oel:c- . 

Vf! ::; Valor da Nota PIB ai r,~ e e 

ND = Número de dl ~m at asa 

5.4.4. Incumbirá à CONT'RA'fAOA a it'lieiativa e e er1e 1'§0 de eàieule mitrnciose de cada 
fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à respectiva 
discriminação do fornecimento efetuado e o memorial de cálculo da fatura . 

._..,.,.-...:...,.,....:;t.:,._•;:;1w:;.1e::,.;#;a - ;:: ~~~ 5 
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5.4.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira qu Ih foi impgita 1 m virtl-ld d p n lidad ou inadimplência, 
sem que gere direito de acr · scimos de qyalqu r natur i . 

5.4.6. Serão retidos na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, 

xc to GONTRA TAQA for ept n o IMP S N CI NA 1 'i'! ab deGer ~ 
legislação e ? QffiG . 

5.4.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simple Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições brangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicion do à apr sentação de comprovação, por meio d documento oficial, de que 
faz jus ag tr~t m nto tributário favorecido pr vi to na referida L.ei Complementar. 

5.4.7. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de 
optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pen d aplicaç- sanç-&s contratuais e 
1 QA! ll! ! ~j i 

5,5. DA ANTECIPAÇÃO OE PAGAMENTO 
N o rmi iel n ipa;- s p m n o n 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de 12 
(doze) mese, conform µrevisto ng rt. 104 d Lei nº 14.1:33/2021, s ngg que o 
orçamento _ timado t v <-orno data b g di 1 Q/06/2025 

6.1.1. O orçamento estimado pela Administração Municipal fundamentou-se nas 
planilhas de custos referenciais elaboradas pela Secretaria de Estado da Educação do 
Espírito Santo • SEDU/ S, utilizada orno parAm tn,) t · niQg µ ra a r;;gmpgsição dos 
preça g fini ~ ti vantajo id d àA n rat ç Q. 

6.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão r ajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do lndice Nacional de 

r 9g Csn - mi r (INPC) • 18 E1 x"I i n p r rig 9-e ini i 
~QnQlb!íe! pé ~ orrAnci . da r 

mlnim €! wm no rá 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONT ATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
€l n · - 1 !iq id n 0 a dlf r n - 1 · (m · 1 ado(s) a,s) 
{Ftdlti~( ) !;1 ~ltl ( ) , 

6.4.1. Fica CONTRATADA, obrigada a apr sentar a m mória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
abrigatgri mente, o(s) definitivo(s). 
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PREFEtTUR.A MUNICIPAi,. DE SÃO RQQUI; DO CANAÃ 
~STADO DO ESPÍRITQ SANTO 

@,@. Caso o(s) ínclice(s) estabelecido(~) para reajustam~nto venha(m) a ser extinto(s) eu, 
éie qualquer forma , não possa(m) mais ser utilizado(s) , será(ão) adotado(s), em 
substituiç~o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice ~ubstituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, paré;l reajustamento do preço do valor remane$cente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8. _O reajuste será realizado por simples apostila, no~ termos do artigo 136, inciso I da 
Lei Federal 11.º 14.133/2021. 

if USULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES OE FORNECIMENTO 1! . .00 
;JiêEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O fornecimento será executado de acordo com as condições contidas no Processo 
nº 00839/2024 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este 
contrato, em conformidade com o disposto no § 2° do art. 89 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

1 .2. oe t-eRN!6iM!Nf6 

1.g, q, A ij~NTRA 'T ADA aeverá garantir a prestaçiie dos seFViçes ªª trij,1§~~Ft~ i ~ílil\j iar 
eeí'tfam1i ~i condições descritas neste .,Termo de ~eferência e r1e ~el'ltP@tt} fitirl'li!idO, 
observando e~ t@gUll'i tes aspectos: ' · 

1. ~&guíaridiái Ç!i t)entuaiidade: As r6tas dsverãe ser " íi.iili~é§i ~i , ~eQrde eorn es 
horários ~r-@vlsmet1t~ estabelecidos, sem IMterrupçõaê li'IJuetlfiGãá~i . atel'ldendo 
integralmente à demar,da informada pela Secretaria Munícipíil de Eeiueeçae. 

2. Seguran ça e adeejuação dos ver eu los: Os veíeulos utlllzadoi devijrãó estar em 
perfeitas eondíç~es de uso, devidamente vistoriados e lieeneiados pelos órgãos 
competentes, . atendendo aos requisitos de segurança, conforto e aeessibllidade: 

3. Qualificação dos motoristas: A CONTRATADA deverá assegurar que todos os 
motqristas sejam devidamente habilitados e capacitados para' eperar os veículos, 
obedecendo às normas de trânsito e garantindo a segurança do.s estudantes 
transportados. · , : · :· 

.. 
4. Atua lização e rni!lr;uttHI~êo dos veleulos: 5erá respoMabllidatl@ da CONTRATADA 
realizar 8 !3 manutenções preventivas e corretivas necessárias nos veículos, ganmtlFldo ti 
continuidade e segurança do serviço. 

5. Comunicação com a Administração : A CONTRATADA deverá manter um canal de 
comunicação ativo com a Secretaria Municipal de Educação, informando imediatamente 
eiualquer ocorrência que possa comprometer o fornecimento regu lar do serviço. . 

7.2.2. Durante a vigência contratual, as especificações e os quantitativos inicialmente 
previstos para as rotas · poderão ser modificadas, mediante autorização prévia pelo 
CONTRATANTE, conforme os critérios estabelecidos abaixo : 

a. Cada rota terá o seu código, trajeto e turno de identificação própria e poderão ser 
alterados de acordo com a necessidade da clientela escolar ou interesse público; 

~:,,ça;sme wwwa 4-4 mc.::c.w.;:: . .,:. o,o.::;;.::;: ..::;:e_. .., :x - •l\ s.c;a;; ..>44. ,.w .< ~t: .., ;;,:;;.-~ s . FA<.+ · - v < K "' <,...;..:..,:.u: ; ~~~ "'f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESi AG>O QQ ESPÍRITQ ANTO 

b. Durante a vigência contratual, as rotas poderão ter seus itinerários, escolas e turnos 
alterados, de acordo com a necessidade da clientela escolar ou interesse públicG1 desde 
que não ultrapasse o saldo contratual atualizado; 

c. Durante a vigência contratual, as quilometragens das rotas poderão ser redistribuídas, 
possibilitando a ampliação e a redução dos itinerários entre os itens com mesmo tipo de 
veículo, de acordo com a necessidade da clientela escolar ou interesse público, desd 
que não ultrapasse o saldo contratual atualizado; 

d, Ourante vigência contratual os monitores poderão ser re loc dos entre os itens com 
mesmo tipo de v ículo, de acordo com a neces idad da client la escolar ou interesse 
público, desde que não ultrapasse o s~ldo contratual atualizP.do 

e. Durante a vigência contratual os tipos de veículos poderão ser remanejados entre os 
itinerários a fim de adequar a necessidade da clientela escolar ou intere se público e em 
G m m r m NTRAT Q.Y ~ 1 ra ~ c:::i.:c,,., l n tu~I 
atualizado. 

7.2.2.1. O início da execução pela CONTRATADA no exatos termos contidos nas 
atines " ", "b" E> "e;" dar~ no µra m ·xim a 2 (cfoi ) di a centar da data do 
encaminham ntg da notificaç~o de x cução dg serviço, 

7.2.3. A execução do evento previsto na alínea "d" se dará no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias a contar da dat do ncaminhamento da notificação de execução do serviço, esse 
p ríodQ pgg r r prnm~ ad atravé d j11stifica iv § n íga dQ g 5tor go contrato. 

7.2.4. A execução do evento previsto na alínea "e" se dará seguinte forma: será 
encaminhada uma notificação de aceite a CONTRATADA, o fornecedor manifestando 
favorável, terá um prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do 
encaminhamento da notificação de execução do serviço para início da operação. Esse 
período poderé er prorrogado através de justificativa e anuíd do gestor do contrato. 

7.2.5. Considerando que o tipo de via pavimentada ou não pavimentada possuem 
VfillQr~ ~ifer rioi e ~ p rA a '!l çã , e . tím i lter I t rem ê 

seguinte proced!m nto: 

a) Se a quilometragem descrita como pavimentada ou não pavimentada, forem alterados 
n mitie ma 

r QI tr a nt\ 

de custo da proposta vencedora (por tipo d 
d qu ! li r · os ev nto lisu:11::10~ h H 

1 

7.2.7. Cll Q n os ja po sível a entrega dos serviços nas datas pr viament ijStipuladas 
por meio d notificação de execução do serviço, a CONTRATADA dev rã comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer 
pi ito d prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de ca o fortuito e 
força maior. 

7.2.8. Os roteiros especificados no Termo de Referência poderão sofrer alteração nas 
u s linhas, GGm acrésGimo e/ou supressão de quilometragem em ea s 1610 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

(lltõr1trltUiji ijtt;ãilii~~ im;uficiente para atendimento das demaRdetij 1 ij~ p,~~ ~u~. !"líí:ases 
caf:!CHi iti,10ffioei, a execução de novos percursos ou alteraçõ@~ ijQffíiMte poderá 
ocorrer af)ós a tlSsinatura do respectivo Termo Aditivo pelas p rtt@. 

?JS. 88 HE ~- , :::0 0VISÓf1tlê) t? eeFINiTIVO ggs R~., ... Q 

7.3.1. No reeebíl'fleflte e~ltação da seNlç!as de trai'l peFt(j e oeiar safijt, observados, 
no que couberem, & dlsf')eslções confühis l'le artigo 140 da L@I Federal nº 14.133/2021, 
serão recebidos p lo CONT~ATANTI: de forma: 

7 .3.1.1 , PROVl&O~!An,UJN'rí:., atFaVéS dos &8§Uint&ij ~f86ij~lll'WJfl\@~! 

a. ~reteqel@ de " i;:fUirlrr10Rte MeRsal de srr1lssãe ao 'fiftMO r,1 ~i!CEBIMENTO 
PROVISÓAiO 13@1a eONT ATADA, devidamente aeofflpani'tade d~ l't,I tório mensal de 
execução, até o 2@ (s@guRdo} dia útil do mês subsequente à pr-estação de serviços, sob 
pena de não proveçlo llberação do faturamento pela Físcalizaçio competente; 

a.1. O relatório ilHarr ai êfe execução de que trata a alín t!l "a", deverá conter 
obrigat(;riamer1tti, 11@ fftf nlrtio, as seguintes intormaçõe : 

· N.º do ltêrn 

· Cédlffa da ~et 

· Tip~ d~ V01cuie 

• 'ripo d~ Atii'!~ dh'AG ír; 

• tllttu Letlveít ffOi' Semamii 

• Pt-EHàGfi@i de nnonitef' fSlm/Não .. Pal'clailinteg~al) 

· Porcentagem de Quilometragem. Pavimentada (% km ;;,av) 

· Porcentagem de Qullom~trst,em Não Pavhflent di (% km não pav) 

· Quilometragem Diária Tot 1 (km/dia) 

· Km Pavinumtadt, (km F)BV) 

• Km Não Pavim0Rtade (km ãe p ) 

• Númefe d Alur •ida Kede E!stadua~ 

• NtíWi r@ d. /Ili;. .. · s da Rede Municipal 

· Total do Alunos Transportados 

• Quatitidade de 6ia& 8)(~eutados n · M&" 

• Quantldetde de Faltas (di · e não êjieoutades) 

· Km Não PereerFide .. Pavh .. ,an a~ · 

· Km Não Percorrida Não Pavir entç1d 

b} Após o pt'oteeolo, e fiscal cle eeA Fe2te éevifá all2ar IRsiaei;êe fl'tlnuelosa de todas as 
informações apresentadas no relatório mel'lsal de execução apresentado pela empresa 
CONTRATADA, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar as adequações que se fizerem necessárias, conforme o caso; 
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c) Após tal inspeção, o fiscal do contrato lavrará o TERMO CE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente, o qual, após devidamente 
chancelado pelo Fiscal do Contrato servirá de embasamento para o cálculo para 
realização do pagamento, ocasião em que serão relatadas eventuais pendências 
verificadas e o prazo de que dispõe a CONTRATADA para saná~las; 

c.1) Em caso de serem apontadas pendências no referido TERMO OE RECEBIMENTO 
PROVISÔRIO, a CONTRATADA terá um prazo de até 2 (dois) dias corridos, a contar da 
notific ç o per escrito da CONTRATANTE, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sub tituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução, cabendo à fiscalizaç~ o não at star a última /ou úniGa medição 
de serviços até que sejam tod s la devid mente nada ; 

c.2) No prazo assinalado pelo fiscal do contrato no Termo de Recebimento Provisório 
(conforme subitem c.1) e após o atendimento das pendências apontadas, a 
CONTRA TACA deve realizar novo protocolo ao CONTRATANTE, solicitando a 
real"! ç n 'li I fim d 8 term@! 
contratwai ; 

c.3) Na hipóte e de o Termo de Recebimento Provi ório ser lavrado sem a indicação 
de pendências, o mesmo será submetido a análise da Comissão de Fiscais Setoriais 
para a lavratura do Termo de Rec-Abimento 0efinitivo pelo CONTRATANTE. 

d) O Rec;ebimanto Provisório só poderá ocorrer e satisfeitas as seguintes condições: 

1) realiz ção de toda as análises, envolvendo a completude de todos os serviços 
envolvidos na execução do Transporte de Escolares; 

li) realização das reduções ou aGréscimo na quilometragem exec; 1tada1 em vista do 
quantitativo contratado ser meramente stimativQ; 

Ili) apuração de faltas injustificadas por parte da empresa CONTRATADA, através de 
seus colaboradores, a fim de promover o desconto proporcional no custo fixo a ser pago, 
09m e Arvaçã de gu e n t i- er in · n I R ... ln tr ~m n se 
Medição d Re&1Jltad0. 

IV) 1 v nt m nto de ev nt~ai @ ervíc; q 
ettisfeltls\Q pel CONTRATADA. 

7.3.1.2. DEFINITIVAMENTE, por Comissão de Fiscais Setoriais designada pela 
autoridad c:ompetente, mediante a constatação do cumprimento integral da condições 
contratuais e das especificações estabelecidas pelo CONTRATANTE, a partir da 
emi s o de Atestado de Frequência da Prestação de Serviço do Transporte Escolar e 

" i s p I a nt tis li . - do n r t (G · - d Fiscais 
Setoriai&). 

a) O RECEBIMENTO OEFINITIVO ficará a cargo da Comissão de Fiscais Setoriais 
1 n d . 1 11 ri e e mpet nt , d v n r n p t ~ rt m té 02 

(dois) di Yt i pós o recebimento provisório. 

b) O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços contratados somente será 
lavrado após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização quanto às 
pendências relatadas no Termo de Recebimento Provisório. 
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1.4. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

7.4.1. O transporte de escolares é um tipo de contratação que envolve uma 
responsabilidade significativa do CONTRATANTE, pois, afeta diretamente a segurança, 
o b m-estar e os direitos fundamentais das crianças e adolescentes aqui residentes. 
Assim, a segurança do aluno no trajeto entre a sua residência e a unidade escolar é uma 
grande responsabilidade para o CONTRATANTE, e em sendo terceirizada para uma 
empresa contratada, demanda um planejamento e acompanhamento muito cuidadoso, 
de forma a apurar de forma contínua o cumprimento das normas legais e de fiscalização 
rigorosa. Deste modo, entendeu-se pela necessidade de se estabelecer um instrumento 
de mediç~o de desempenho visando a segurança da contratação e a garantia de um 
padrão de qualidade de serviços. 

7.4.2. Ao final de cada período mensal de prestação dos serviços, a fiscalização deverá 
apurar o resultado das av liações da execução do objeto, o que poderá resultar no 
redimensionamento de valor s a serem pagos à CONTRATADA para o(s) mês(es) 
subsequente(s) eom base nêJ indicadores estabelecidos no Termo de Referência. 

7.4.3. Os serviços objeto do Contrato serão constantemente avaliados pela Comissão de 
Fiscais Setoriais, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a ser apurado 
mensalmente. 

7.4.4. O desempe11ho da CONTRATADA deverá ser medido levsnáo el'tl eonsideração 
os fatores descritos no ANEXO Ido Termo de Referência. 

7.4.5. O IMR terá como ref rência o mês fatu rado, devendo ser atestado pela Comissão 
de Fiscais Setoriais e pelo (a) Seeretário(a) Municipal de Educação. 

7.4.6. A aplleaçãe de> IMFt eF considerada i,sFa fins de Fefer-érteia e,iuaRto a0 percentual 
a ser plicado cbr. o valor lít1uido (valor apurado spós e de eor1to contratual, se 
houver) da nota f1scai/fatufa mensal apresentada pel CONT ATADA. 

7.4.7. Os desconto sF)uraao i:i~r melo do IMR i,oder o Rs j r, ihd , a aplicação das 
demais penalidades eontratuals, 

7.4.8. A CONT ATADA ter' J3Pate de até õ:S (elRea) ai eerridos eont dos do envio 
da notificação par e entar justificativa~. euja avaliação eompete aos fiscais e 
Secretário(a) Munlcll,'.lal de Educação. 

7.4.9. Caso o CONT ATANT não aeolha as justifleativa , apurações do IMR 
acarretarão no de conto proporcional do valor dõ faturamento do terceiro mês 
subseciue11te. 

7.4.1 O. O primeiro mês de vigência do Contrato será objeto apenas de notificação, de 
modo a permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela 
CONTRATADA. 

7.4.11. Depois de analisada toda documentação e sui,eradas todas as etapas do 
recebimento provisório, a fiscalização emitirá o recebimento definitivo dos serviços 
prestados, e comunicará à CONTRA TACA para que emita a Nota Fiscal com o valor 
exato dimensionado com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e nas 
glosas apuradas, se for o caso. 

7.4.12. Em caso de inexistência do registro de ~uaisquer ocorrências ou não haver 
atividade a ser medida pela fiscalização, será atribuído o valor O (zero). 

, 
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7.4.13. A fiscalização do contrato apurará o percentual devido em cada recebimento 
definitivo mensal, em conformidade com o anexo 1, e encaminhará mensalmente à 
CONTR.AT ADA o valor do desconto/glosa aplicado no faturamento mensal ca _Q houv r 
ocorrências do IMR. 

7.4.14. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para os itens não conformes, 
por vias oficiais (requerimento ou e-mail institucional indicado ou via protocolo geral da 
PMSRC endereçado à Comissão de Fiscais Setoriais), que poderá ser aceita ou não 
pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
rettYlt@n x !L e·" me t f i r h · ~ ntrg!e da 
CONTRATADA. 

do IMR não imµegd 
r 

çã cgngomitanta de outros mecanismos 

7.6. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO 
7.5.1. Caso a CONTRATADA não cumpra as condições estabelecidas para o 
fornesim nto QW ej m i entific ds f Ih n - o s rviços, as seguintes 
penalli:htGeA po(i r~ c:J r apli ~d ; 

1. Adv@l1fn(;:i'1 formal: Para falha pontuais e de menor gravidade. 

a. M~.dte @ntntty 1: Aplii.afla pre13 r i n lm n e , imp G fii s f lha , 
conform $típulado no contrato. 

3, Swsp n ão do pagamento: C Q a · falha n - 0 m praiG rai:oável1 
am prejulio da continuidade do serviço. 

if-, Ree i - g nil t ral d ô.Airu:r,a~e i m sr V Q\J 

reincldên~i · d f Jhfl • 

7.5.2. As condições de fornecimento e recebimento buscam assegurar que o serviço de 
transporte escolar seja prestado com qualidade, segurança e em conformidade com os 
objetivQs da AdministraçãG Pl:Íblica, garantindo o direito à educação dos estudant s 
~ !"S ,.,.,~~..: .. ,.,,. 

NT 
e.1.,. 1 m s 
~m tqr,efm • t 0 , ã gbrigaçõ 

8.1.1.1. Fornecer as informações nece sárias à CONTRATADA incluindo o 
t L m do" rotas, horários1 ponto de emb r e 

1j\f~J!1~~ A' t'ldl~!t~F! m º g . traj tQ; 

8.1.1.2. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, em conformidade com Autorizacão de Fornecimento, sendo que o 
pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critéri d 
r Q bimentQ dGs materiais e os proGedimentos burocrátiGos; 
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~' 1.1.3. Fornecer, a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação cla 
eoNTRATADA, informações adicionais, dirimindo dúvidas e orientando-os em casos 
omissos; 

~- '1. i .:á ~ - lfü:! i\l iitií.1iii~õ formais em e eo de irr~gularldades na i:m,sie.~ã6 de ê~r-vi~e. 
est b i...,€Jtltttie r,r~iot parn eorreçõe~ e apllcar,do as i,enal ldadeH~ J;'jre;vh:;i§e riQ QOMtrato, 
se t'leGc,ss~rle>: 

6. i .1.tt ji:'iiij~iii • flG~fQQ e ía, t tav '4 fü1eai GIS ~on.r..tQ á it,R (i~. ijg o abjeto 
tom~eicif> t:b@c:lece ae eefidleões exigidas no certame; 

8.1 .1.S. _ mitif R~tlflijij ~@a frmnaia ei:n ea o de lrPe§ul rlelaà~íS R~ ph~~t~Çit'J do serviço, 
a totl}~!~e FHifJ ~Ffüi@§ ~ªrq 1:'JOFFeções e sr,liea~ae as r,snaliás€Jei ~i'§Vísit~s1 r,e ee;Rtrato, 
se necee íiFit:i; 

8.1 . i .7, I\" . li i' ~~ i~RÇtlw f.ldmil'llstratlv ont iuaís ~srti" ~l'Üc\Jij, ap,.i G~ilO eie 
inadlrttt;>léllrt1@Rt~. 

8.1.1.8. Ce u 1 11 ' 60N-rRA AõA i,are ef't1lssão de t...;ota ~I a;'-ií i Aa f;fLii ae Pefere à 
pareela il'ICOfitrovafiHi da ~xecução do objeto, para efeito de llquid . çSo e r,agamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quantc, · dlmíànsão, qualidade 
e quantidade, coMforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.1.1.9. Responder @v@ntuais pedidos de reestabeleeimefltô do ~~ uilfbrio econômico­
financeiro ê repaetuação de preços feitos pelo contratado no pr ze rttàximo de 1 (um) 
mês para decidir, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação 
motivada por igual perf odo. 

8.1.1, 1 o. cXJ'.)líeitiffiijf'lte rflltir deelsâo sobl'e todas a t1iicita96 e e reclamações 
relaelon€3dti ffi e~ ,§u~ao de Cofitrato, ressalvados os ;,e,queriffliflte~ m _nltest mente 
impertlnent@s, m@F ffiente protelatórios ou de nenhum lnt@re fi ~íàft'} ij ees fJX$éução do 
ajuste, rH, prium máximo de 1 (um) mês para decidir, a eont r d d t do protocolo do 
requerimento, dmltlci prenoga~ão motivada, por igual J} rlode. 

8.1.2. O CONTRAiANfi Rio s Ui't'ilré II,ffi Rel'lhU r· íll hlr,et !àê, ~ t sponsabilidade, 
presente ou futura, ele eiualquer eomr,romis õ ou õnu decorrentG5 do inadimplemento 
da CONTRATADA relatlvos às obrigações aqui assumida&, fictmdo essas a seu 
encargo, exclueivarnet1te, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

8.2. DAS OS~IQ~~Õ!S í! iit!8fia)ôNSABiLl6AE)f8 6A eONf .•rAgA 
8.2,1 . Além d ébrlg ções resultantes da observância da Lei r'e,derãi li.d 14.1 33/2021, 
em atendimente ao eu aft. 89, §2°, são obrigações da CONTFtATAôA: 

8.2.1.1. Cumprir fie lme,nte eom s obrigações eontr tuais previstas no Termo de 
Referência e no contrato firmado, garantindo a execução do serviço com pontualidade, 
regularidade, segurança e eficiência. 

8.2.1 .2. Oisponibilizar veíeulo em conformidade eorn as esi,ecificações técnicas e os 
requisitos de segurança exigidos pela legislação vigente, incluindo a manutenção 
preventiva e corretiva dos mesmos, para garantir a integridade dos alunos 
transportados. 

"'r--""=" ===- " = " .. - ' ' = ,.,.:__,,._ ~ s 
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6.2.1.3. Fornec r motoristas qualificados, devidamente habilitados e capacitados para 
operar os veíOYIQ , r speit@ndQ s mirma e! trânsitei e a ,füetriies; da Secretaria 
Municipal dê idl-ACQÇIO, 

8.2.1.4. Manter um canal de comunicação ativo com a Secretaria Municipal de 
Educação, para o atendimento de demandas, ajustes operacionais 0u situações 
emergengi .ia r lai;;ionadas ao tran porte scolar. 

8.2.1.5. Obedecer ao itinerário e aos horários estabelecidos, realizando os ajustes 
n1QªH!àri01 pare atender às neGessi006i s dgs ai no , f)r - m f mie! eem a& 
dlretriz~s dQ CONTRATANTE. 
8.2.1.6. Substituir imediatamente veículos ou motoristas que apresentem problemas, 
falhas t enie@ , GQndiçê8s inad (;!YaEi u qu IQO,Y m m ri GQ a segurança dos 
usuários, sem prejyízo à Qontin risada gQ serviço. 

8.2.1,7, ArG r i:;gm 0s c1.111ittos deo rr@nt li de falhas 01:1 ín · g@qY 9g@s n1 prestaçãGI dQ 
servi9Q, irii:;h,tindo &ubstituiçG@s gu r parns neces érig · . 

8.2.1 .8. Garantir o cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao 
tren;porte scG>léu, insluindG a r l,u;ignaea à segur nça, asos ibilic.:.h.1g e senfert0 GQS 
alunos transportados. 

8.2.1.9. Zelar pelo bem•estar e segurança dos estudantes, tomando medidas 
preventivas para evitar acidentes e situações de risco durante o transporte. 

8.2.1.1 O. Informar previamente qualquer alteração no serviço, como mudança de rotas 
ou horário8, ~ seliGitar aprsvaçã@ çie Seeretaria M ni0ipel e. 6âk!QS9ão antes de 
implementar tais alterações. 

8.2.1.11. R spgnsabili~ar-t,6 pelos d nos qu cays r aQ CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrent de ~ulpa 01.1 dol , durant a ex sYção. 

8.2.1.12. A CONTRATADA fica expressamente proibida de contratar, durante a vigência 
do contrato, cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta , colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, bem como do fiscal ou 
e !t r i:,~,..,,. ... ,.,,. , n r 6S 0 rti a 481 . rã r f ú i -e, ' - -i F e I n, o 1 11 a3l 
'1e 20~1 . 

8.2.1. 13. Atend r, através de seus responsáveis técnicos e/ou dministrativos, conforme 
0 ca o, ov ntuai· convocações do CONTRATANTE, bem como as determinações 
regulare emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. ·137, li, da Lei 
F~der 1 1° 14113@12ea1) e pr et r teso ese r o·m t • , inf · r • r ·1 ~ 
aollclt~dgs; 

8.2.1 , 14. At n0 r às determinações regulares emitidas ~elo fiscal do contrato ou 
í\\Ytori0eliJ SYf;,eri6lr (art. 137, li , da b.@i Fegeral n,0 14,133/~021) ~restar todo 
t} - cl r~olmmntei 9Y inf@rmação por ale~ salieitagg6 ; 

8.2.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reseNas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 
Federal n.0 14.133/2021); 

8.2.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
G!Uantitativos de SL-la proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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f~t.¼;,r'fj futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
$Ui proposta não seja satisfatório para o atendimento çio objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

a.2.1.1 o/. ~eerutar e eor1tratar a ma~ de obra espeeíafü:ada em seu nome e sob sua 
r-em~el'uu119lildade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe êfatuar 
todos os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legisliilção 
trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes 
de sua condiç8o d~ empregada, assumindo ainda, com relação ao contingente alojado, 
total responsabllidadé} i,ela coordenação e supervisão dos encargos administrativos, tais 
como: controle dê fre~uêneia, fiscalização e orient1:3ção técnica, contré>le, ausências 
permitidas, licença$ e,iutorlzadas, férias, punições, admissões, demissões, 
transferências, promoções, ete. 
8.2. •í '1 e. MlllRttr am~mte tacle €; pa reele d eeA" l'élitíii~à~, ($0ff1j:,éHiblildade eom as 
obrl§aeões 1ssufflldas !'las condições de habilitação e qualifies~ão @~igidas; 

8.2.1. 19. ~eviaar e11 vefeulos, diariamente, ~uanto aos seguintfs items: sistema de 
freios, sistema de @rnbreagem, limpadores de para-brisas, funeion,u11anto de cintos de 
segurança, calibragem ê estado dos pneus, sistema elétrico, óleo do motor, ventilação, 
abastecimento. 

8.2.1.20. Efetuar, periodicamente as revisões obrigatórias determinadas pelo fabricante 
do veículo. · 

8.2.1.21. Ai,reseFttar 0ê19ie da vistoria realizada Aes veíeL1ies ejue 13;1~staw.:i os serviços, 
especificamente quanto aos equipamentos obrigatórios e de segurança conforme 
determinado pelo Código de Trânsito Brasileiro (art. 136, li), quando vencida a vistoria; 

8.2.1.22: Em ca:so de substituição do veículo por motivo d~ q1.Hí!lbr1, a1cidente, defeito 
mecânico ~ outros, ; CONTRATADA deverá providenciar outro v~loulo nas mesmas 
características e eondlções exigidas, no intervalo de tempo de no máximo 02 (duas) 
horas. 

8.2.1.23. A eõNTíiiAfAi.,A Aãa r,eEierá substitui· me e lsta (0011euít1f) @i~u tner,ltor 
(acompanhante) indicados na assinatura do Contrato, salvo os esses ele força maior e 
mediante prévio concordância do CONTRATANTE, apresentando para tal fim toda a 
documentação exigida em relação a tais profissionais. 

8.2.1.24. O CONTRATANTE reserva-se o direit.o d~ ijilgir d® CONTRATADA a 
substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de eiuaiQuer veiculo que 
apresente condições inadequadas de conservação, limpeza ou apresentação, tanto 
interna quanto externa. Em hipótese alguma os serviços prestados poderão ser 
interrompidos ou suspensos, sob pena de rescisão contratual. Ademais, todos os 
veículos e seus condutores deverão estar rigorosamente em conformidade com as 
exigências previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), especialmente nos artigos 
136, 137 e 138, que regulamentam as condições específicas para o transporte escolar, 
garantindo a segurança e a legalidade da prestação do serviço. 

8.2.1.25. Manter os veículos que irão executar o transporte escolar de acordo com as 
exigências estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, a seguir enumeradas, além 
de outros: 

"'- m ~ G>CJIOf e. xs::u.t~~-lol.i&-.- .#J0 ."'tt1':t'~~ ;:ot ..::;; ~ ~ -.a, ~
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• 1 ° • Registro como veiculo de pa ag iros (CTB art.136, I); 

• 2º. Dístico Escolar (CTB art.136, Ili), pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroceria, com o dístico "ESCOLAR" em preto, sendo que, em caso de um veículo com 
carroceria pintada na cor imarela, à cores indic da devem ser invertidas. 

• 31> " Reglatredgr Instantâneo e inalterável d t .. ~r n t ógrafQ 
(CTB art. 138, IV e Resoluções do CONTRAN); 

• 4º - Dispor de lanterna de luz branca, fosca ou amarela • dispostas nas 
extremid des da parte superior diant ira e lanterna d luz v rmelha dispostas na 
extremidade sup rior da parte traseira (Ar1. 136, V, do CTB); 

11 fiº " Ginto d9 gursn m n ·•me i u 1 · 1 d 
uso (Art. 136, VI, do CTB); 

• 6° • Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança , exigidos 
p la I gi 1 . ~ , m m e t dA d n rv ~ã (R 1 'i- NTR N n, º 141 - e Art, 
136, VII do Cr8); 

8.2.1.26. Manter monitor (acompanhante) com idade mínima de 18 anos em todos os 
itinerário , estando registrado no OETRAN, cuja função é permanecer no veículo 
durante todo o trajeto, auxiliando no embarque e desembarque dos alunos, bem como 
zelando por sua gur nça, a s r indicado pel li it nt vEtncedor, por oca ião da 
contratação, na forma estilbelecida neste in trum nto. 

8.2.1.27. Assumir integral responsabilidade por danos causados a este CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de 
todas as reclamaçõe que sejam subsequentemente, resultantes de atos de seus 
prepo tos cu de qualquer pe oa física ou jurídica envolvida na execução dos serviços. 

8.2.1.28. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de 
trânsito, ocorridas no período em que o vefGulo e tiv r as rviço deste CONTRATANTE. 

8.2.1.29. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive 
providenciando socorro imediato ao (s) acidentado (s) e desobstrução da pista de 
rol m nto. S necessário, se obriga a acionar a Polícia Militar, bem como, comunícar ao 
St!t~u ti Tr n ~ rte lar sa r t ri M ni ip 1 .. açãe ni gl r 
de dE! tino QIJ Arig m do AIYnoQ, 

8.2.1.30. A CONTRATADA prestadora dos serviços deverá estar conectada em tempo 
integral, pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando 
com alunos, disponibilizando•se a comparecer imediatamente no local, em caso de 
acidentes ou ocorrências graves. O preposto da CONTRATADA sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação 
junto o CONTRATANTE, mant ndo sempre alinh m nto operaGion 1, de maneir que 
o oontr t m~o n o int rfirRm na realização fin I d pro taç Q d s e. rvi90 . 

8.2.1.31. Responsabilizar-se diretamente pela conduta dos acompanhantes e seus 
condutores durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e 
cortesia no relacionamento com os alunos durante todos os itinerários, bem oomo, p 1 
pen !idade efridas em caso de infração. 
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ij,íi,1.~2. Responsabilizar-se pelos danos e prejulzos causados a tercei ros ou 
diretamente ao CONTRATANTE, decorrente de sua culpa ou dolo. 

8.2.1 .33. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem 
insuficientes os seguros contratados, a CONTRATADA arcará com todos os ônus 
decorrentes de eventuais sinistros, como se segurada fosse. 

8.2.1.34. Orientar os motoristas do transporte escolar para que conduza os veículos em 
cumprimento no desempenho de suas funções 

S.2.1 .3~- ilJ~~tlfüiF o motorista num prazo de 24 (vinte e C!YlâlfrJ) !1or~6 c~so haja 
sollclhl9íÍf> ~@ eONYRA T ANTE. 

8.2.1.3@. A ~õNTRATADA deverá substituir o monitor de ~Í\:iFlOi ~u~ tiver mal 
compert&ffi@Mto r,o desempenho de suas funções. 

8.2.1.31. OLu Rte ~ · ,e eu~ã deis servlçõs õ ee 1fiuter q1 ª ffi~nlter é&v rao estar 
devidamente Uf'llfofrfli!adc:;a com a identificação da CONTRA'f AO.A e identificação de 
Transport dor E col r DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE apresentaM,e portando seu 
crachá de identlflc ç o. 

8.2.1.38. Confiar ire o do veíeulos sorr ePne a mete ·lsta õFfl idade superior a 21 
anos e devld m flt habilitados na categoria ''D" ou ''E" que t nharn cometido 
nenhuma lnfrat; e grave ou gravíssima ou ser reincidente em infraç5ee médias nos 
últimos 12 (doze) meses. 

8.2.1.39, é: t' êj;,6 &abilid de da CONTRA'f AOA assegurar qYª t'lâg t>g , Qt, conduzidas 
pessoas (e l'õM3S) e objetos estranhos às finalidades do serviço de mo;sporte escolar, 
sob pena de rescisão contratual, além de multa. 

8.3. É vedado o CON'fAATADA ínterrcHY'IJ:,er e forf'laell'tl I tõ sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, s Ivo nos casos previstos em lei. 

9.1. A fiseallz ção de tod s as fases , será feita pelo CONTRATANT!, por iMtermédio do 
Gestor Flacal Junto 10 Fi1cal Administrativo, de acordo corn o estábelecido no art. 
117 da Lei Federal n.6 14.133/2021, e à Comissão de Fiscais sstoriais a ser designada 
através de Portaria Municipal, mbos com autoridade para éX rcer em nome do 
CONTRATANTE, a fiscalização do objeto contratado e toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de 
modo amplo e completo , a ação dos mesmos. 

9.1.1. Estes, deverão fiscalizar e acompanhar a xecução da referida contratação, tendo 
o Gestor Fiscal poderes amplos e irrestritos. 

9.2. O acompanhamento e flscallzaç o do serviço serão realizados durante sua 
execução, com registro de ocorrências, caso haja descumprimento de quaisquer 
cláusulas contratuais, na forma prevista nos artigos 21 a 25 da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SED N.º 002/2016 - VERSÃO 02 (aprovada pelo Decreto Municipal nº 
5. 711 /2022). 

9.3. A fiscalização será e)(ereid ne IR ere e do eON'f A'f ANTt:, e t1êo e><olui e nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer 

..,Jl!fl.Jl :.; . .;::z J :;s t ~ ~..', - C% ;._ AA C WJ. çe:4t..24~~~.; 1~ 
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irregulArid1a I ndQ q n i , n ~ impr a orr pen&sbiliElaae GO Poder 
Público cy de seus agente prepo to . 

9.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos 
serviços julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, 
cabendo à CONTRATADA, tomar providências cabíveis no prato máximo definido pela 
fiscali~açãg, !ii@m direito à extensão do prazo final de forn c;im ntp, 

9,5. Caao o Secretário Municipal Requerente não designe nen h1:.1m ~11rvidor para 
tieornp,mher g fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá t I rQ pcm bllldade. 

9.6. O CONTRATANTE, através do Gestor Fiscal do Contrato, comunicará à 
CONTRAT AQA, p r @ rite 1 as d fi p rv nt ra v r·fiG ne forn imenta, para 
imediata Gom~çêg, 

9.7. A pres n9a da fiscalização d ç;QNTRAT NT , n li f! nem imim.1i a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

9.8. Os agentes de fiscalização do contrato (Gestor Fiscal, Fiscal Administrativo e 
Comissão de Fiscais Setoriais) anotarão em registros próprios, todas as ocorrências 
r l@oionsd cam o formioim nto, d t rmin ndo 8 que f r n ári à reQYlari ação 
das faltas ou dafeitot; o~ ervados. 

9.9. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 
t -tel em p~rt~, e rviç0R m e v rifi r m ' · 1 f it in rr i êes 
resultant dQ )( cuç@Q 

9.1 O. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do 
CONTRATANTE, em tempo h · bil , para a adoção d m ida c0nv nientes. 

9.11 . A fi calização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios , e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus Agentes e prepostos, de 
GGnf rmid cl m 0 111 119 1 0 d i F r I nº 141 33, de 2021 . 

CLÁlJ§Y~Q;ÇtMA-R6 Gesrãg DO Ç~ IBAIA 
10.1. O contrato deverá ser executado, fidedignamente , pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençad s as normas da 1.ei Federal n.º 14.133/2021 , sendo que cada parte 
r apond ré ~~ I@~ '1Qns qy ~ nwia d@ s,ya in xecução tgtal /ou p n;;i 1, 

10.2. êm oa o de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corr e,p@nd t1t , 
anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRA TACA dev m er 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo•& o Y e G1 
mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão poderá convocar, a qualquer tempo, o(s) representante(s) da 
CONTRAT ACA para adoção de providências que devam ser cumpridas de ime i t , 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 

D4Slan 72306d72•Sf27-42cc-8eb0·rl/]fbf363927 -~Pâ(a• c~1~fir;n~~·~a~ils~inat~r';; ~Z,;'s;; http;J/~~~/ct4;(gn.coin brtverif1car 

18 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RC:,QUI; DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

'l{t;. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
~tlfl~rá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para 
$presentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execuç~o do contrato deverá ~er acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisçal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, em conformidade com a Lei Federal n.º 
14.133, de 2021 , art. 117, caput. · 

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçãç, do contrato, para que sejam 
cumpridas toda& as condições estabelecidas no contrato , de modo a assegurar os 
rnelhõres r ijUltados para o CONTRATANTE. 

10.8. O fiscal t,eflí~e t1ª eentrato anotará no hlet~ríeo dB s~r~neiatl'Yl81"lte> do contrato 
todas as aeorFênelas relaelonadas à execução ele eontl'ate, eom t11 deseriç;ão do que for 
necessário para a re9ularlzaçao das fa ltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1ª). 

10.9. ldentlfleada ~usl~u~F inexatldãe ou irre§ulai"lêiaàe, e flseal téeRiee do eontrato 
emitirá notifiea~õe1 para a eorreção da execução do contrato, d@termirH!lndo prazo para 
a correção, tambflm podendo exig ir a correção imediata. 

10.1 O. O fiscal téonic::o ele, ee;r1trato informsrá ao gestor de ecmí tõ, etfl tempo hábil, a 
situação que demandar deeisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneador- s, se for o caso. 

10.11 . No caso de oeorrências eiue possam invlablilzar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

10.12. O fiscal téeniee do e ntl'ato eomunieaf ae §est:el' de eoRtfsto, em tempo hábil , o 
término do contrato sob sua resr,onsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

10.13. O fl1esl aarnir1lstratlve de eeRtrato verifica é a FAéiRutem;ao das eor-1d ições de 
habilitação da CONTRATADA, aeompanhará õ el't'lper,"10, e pagBmeAto, as ~arantias, as 
glosas e a formalizat;ao de apostllamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes ao easo. 

10.14. Caso O~tlfFI) t::tuaietuer descumprimento da!§ ob~l§BÇÕ6 e~fitratu is, o fiscal 
administrativo atu~m\ tempestlvamente na solução do problema, fci:,~or-tandô ae ·gestor do 
contrato para que tome as providências eabfveis, ciuando ultrapassar a sua 
competência. 

10.17. O gestor do contrato coordenará a atualízação do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço , do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

10.18. O gestor do contrato acompanhará os reg istros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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!ildQtB!ile I lnf rm 
sua competência. 

ITY~ MUNIGIPA~ 0i ÃQ RQQlJ . Q Q N 
m TA Q í~ T ~!' .TQ 

f r . e ltr p1a eram e 

10.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal técnico, pelo fiscal administrativo e fiscal setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
· .n 1!1,H .. ,Jv..i · s1 d v ndo n t r de sa a tr cl • ie,1o11inro·1'TI:, d 

ob.r!g~96~,a, 

10.20. O g ator do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de r sponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pelaoomis od quetr t º rt,15 .~I.. iF dara!n,0 14,133, d ~021,ayµ IQaQ nte 
ou pelo setor com competênci~ p re t 1, conform g ,;; ~o. 

10.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

r m ~d ativi aE:1 e . i tr Q , 

parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
em lei1 m f I r n Tí 1 111 , G pít~IG VIII da 
mo 

1. det rmín 
de C1Jmprim 

TRA T NT!i1 x to no caso de 

11.1.1. Constltuírão motivos para extinção do contrato, a qual dev r 
motiv da no t "" dG proGe so, Rsegurados G aontr it · ri 
situaçO _ di po t no art. 1371 d !" i Federal nº 14.133/2021. 

er formalmente 
rtipl d t a, as 

11.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contr tuei & Ql-marél í:\Q CONTRATANTE g ,füeit0 de fjXting1,1ir o c0ntr9tg qualqyar 
t mpç1 indê · n ni m 11r d '!Vi , interpelaç-o jbl~i i t / extraj~c:ti 161, 

11.3. A xtinç .o por ato unilateral do CONTRATANTE auj lt r CONTRATADA à 
m lt r Qi óri d até 10% (d z por cento) sobre o valor g ld d 
na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

11.4. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafQ 
anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art, 1 , 
~er~graf líniçs, do C6dig0 Givil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

1 'l ,~. A extinção determinada por ato unilaterçil do CONTRATANTE e a extinção 
der,sensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo proçesso. 

11 .6. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE 
adquirir o objeto do fornecimento das licitantes classifiq1das em colocação subsequente 
ou efetuar nova licitação. 

11.7. Nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, os quais enseja a extinção 
administrativa do contrato, a CONT.~ TADA reconheqe qs direitos da CONTRATANTE, 
nos termos do art. 115 da Lei Reder~I nº 14.13~/2021. 

~~~ºIMA S!GUNOA - DO VINCULO EMPREGATÍCIO 

12.1. ôs empregados e prepostos da CONTRATAOA não terão qualqueF v[n~~JIP 
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por coRta exclusiva da primeira todat ~, 
~brigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comerolijl, ~s 
quai~ a CONTRATADA se obriga a saldar na época devida. 

12.2. ! ii~@iYf~r2.iª ã QQNTRATANTE a faeuld~dê @ê @~i~lr ~â §~NT~AT ADA, a 
qualquer t~ffiFi~, ~@$íJmiRÍâij~ª t1ue compro1J1 e ~etr-~l~ ij füffi~t'ilit1\;13 ptigamento de 
todos os enear;~, ~f~V1t;ifrnelários, trabalhist~s, flf!eült 0 eei'fltrel1tslt decorrentes da 
ex~cução do pl'~~~nt@ aor1tfii© 

CLÃY§Ub,t\ siU;§IMJ\ ~EReEIRA - BA 6ARAJ\J IA PELe F6RNG1MiN!R 
13.1. Além das disposições contídas na Lei Federal nª 14.133/2021, a CONTRATADA 
deverá: 

13.1.1. A CONTRATAõA deverá ~arantir a 15restac;ão el~s seFVi~e1 Qij traniporte escolar 
conforme aa ecmdi9ões @ especificações descritas neste TeFmo d~ Referência, a partir 
da data de início tl;f@tlvo da execução contratual. 

Durante o perlodo eie vi;ér,eia eeAtratual. a eôNTRA'rADA fie~ i:;brigada a eofrigir no 
prazo, a contar da data de recebimento da notlflcaç o, quaisQuer falhas, interrupções ou 
inadequações nos 8ervlçoa i,restados, sem ônus para o CONTRATANTE, garantindo a 
continuidade Ia qualidadt do transporte escolar. '' :• 

13.1.2. No 0110 ci@1 M@@f;i§l~ade de substitul~ü~ df!3 v@filHJit)§ @Y n'i~t~1'lifij~, bem como 
ajuste11 flii F~bã§ ~ijf@ eerFigir problemas oper eionaií~. ~ CONf~AfAIJA d~vtré arear 
com todos õi eustei flJHeeiades, sem l'rejuízo à regularielad@ elo ~ervlço. 

13.1.3. Se forem eenstataeias eeRElí~ãas 1Raae~usa8e ài ia@ij\JfiRyi, lrr@gularidades nos 
veículos ou quaisquer problemas Que f:'Fl!jueliquem ti pr1thlQlô do serviço em 
conformidade com ~s normas apileávels, a CONTRATADA deverá realizar as 
substituições ou reparos neeessários MO i:,razo, eontedõs da eomunieação, por conta e 
ônus da CONTRATADA. 

13.1.4. A garantia da ciualidade e r@gulal'ldads do seFViço r,re tado aciui Fequerida_ não 
exclui eventuais garantias adicionais que possam ser ofertadas pela CONTRATAOA, 
cabendo ao CONTRATANTE exigir a plena conformidade cqm os termos contratuais . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO CO ESPÍRITO SANTO 

CLÁY§ULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nGs termos do art. 155, da Lei Fegerai n i t'l 

14,133/2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecwção parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano aG 
CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviçGs públicos ou ao interesse cGletive; 

e) d@r ~tlY&a à in@x . ç;ução total do contrato; 

d) deixar de entregar a docymentação exigida para o certame, em qualquer fase; 

e) nê@ m nter a prnl\)asta1 salvo m Eie&fi>rrên ia de fato Sij~erveniente e visamente 
justificadQ; 

f) não celebrar o contrato 01.1 não entregar ª documentação exigida para a contratação, 
quando c;,onvoci\do dentro do prazo de validade de 1,1a propo ta; 

B) ene j9r g r ter men e e e eswiã . a ntr s a jet e entrate1,ê0 sem 
motivo j1a1&tifiG~do; 

h) apresentar '1 claraç~o ou doGYm@ntação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraçãg fale@ c;.!l:1rant@ él iipansa @I trôniga ei,1 @x Qb1Çâ9 gg i;gntratg; 

i) fr@tidar a ggntrit09ãg eY ~r tiGer e fra\:ld -ilente n lr.Ji tr tgi 

j} compQrtar .. @ fl modQ inie{)neG Qw 0 met r frálH.ie ge qYalq1:1 r net!Jre~a; 

k) pratic;ar ates ilíGitgs çem vist -s a frwstr6\r os Gbjetivos ga t n rat çêg; 

1) pratio@r fl\tG lª&ivo pr@visto no art. 5° da L.ei nº 12,846, de 1 ° d agGsto de 2013; 

m) ~ri, is r e is a nã wevi s n presente tá, i · 1 

oontrijto. 
14.2. S r o a~liQadas as respon ével p la infraiêe a@mini trativas µrevista n9 item 
12.1, as segblintes sanções e penalidedes: 

a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sem~r . q~ n-: Sle jw tifi ar a imp i9ãe ele penalis êe m i 9rave 1 n t rm €1 ari. 
158, §~º1 dgi NI..L.Ci 

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
~ltt'!Gt\t b1 e, ci , é , f e g Ci! s1..1 it m 1 ~.1, sempre q1.1e n ~ e JuatifiG r a lmpotiçêo de 
fJ~flsl!tti;tfe tnais gr v , nos termos dG art. 156, §4º, aa NL.L.C; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem 12.1, bem como nas alíneas b, e, 
d, e, f e 91 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 1 nos termQ& r11 
1ã61 §5°, da NbbGi 

d) Multa: 

1 ~ Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor d 
paraêla inaelimplifia, até Q limite de 30 (trinta) dias; 
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!! - Compensatória de 10% (dez por cento) soqre o valor total do contrato, no caso de 
jm!)xecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução p~rcial; 

14.3. Inteira-se que a aplicação das sanções previstas neste termo não exçlui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE, consoante o disposto no art. 156, §9°, da NLLC; 

14.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa , consoante o disposto no art. 156, §7°, da NLLC; 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (qui11ze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, da 
NLLC; 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamente ev@ntualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da 
perdi dê tê valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8°, da NLLC; 

12.4.3. r>r~viflm@ntt ~@ ?,Resminhaffiento à eobrsnc;1 Jue.ilt;}iãl. @ multe ~oderá ser 
recolhlc!G ti6Ríifl!iif~tlv1m@P1te no prazo máximo de 30 (trirth.1) çJÍ§§, i e@Atíiâf da data do 
recebimento de eertlunlea9ão enviada pela autoridade comp;t@ntl, 

14.5. A aplicetçilo df!J& sançélsG realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades 
de imped imento de licltar e contratar e de declaração de inldoneidade para licitar ou 
contratar; 

14.6. Na aplieaçêe dfiB 811'1~6 s erão eon~lderado 

a) a naturf!%a e 8 gravlêaàe eia Infração cernetlda; 

b) ~s peeullarldades do eas& eel'leFeto; 

e) as eireuRstâReías agr:avar-1tes eu atenuante _: 

d) os clal'los {1Ue dela pi:evíefem ~ara ae CONfrtATANfi!: 
e) a irn~lantação ou o aperfeieeamento de i:,regrarAa eie integridade, conforme normas e 
orieMtações dos órgão de eõntrole. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas ·na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021 , em seu art. 159; 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito , 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório , a ampla defesa 

RUA LOURENÇO ROLO! - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 
,..._,...,. ,. ,..,. ,,.,. ... ,...,.,.. ,,..,..,,.,,,. -• ...,..,..~ ..,..,.._, .... l'n--. _..,...,..,.. ,.,...,..,,.,, 

D4Sl!Jn 72306d72-5i27-42cc-8eb0-873tbf363927 - Para coníirrnar a:; assinaturtis tlée&se https;/h;ecure.rj4sign.co,r1.br/verif1car 
Onru"",:."tn ~c~in~rln PIAh·nnir:.m~ntP .. rnnft\rtn,:t MP? ,nn .. ?/01 Art 109 S? .. Rt"A7'il 

23 



PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

e R gbrigatoriedade cte análise jurídica prévia, cGnseante 0 dispg~to ne rt. 1 ~91 d 
NLLC; 

14.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)1 
in tituídgs nG AmbitQ dg PGder 5xec.utivo F deral, conforme di po i9ão ée er1, 1 1; • 
NLL.C; 

14.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
pera li i 'lr e ntr t r - pas ív i de rea ilitaçãa n f rm c::I rt, 1 Q0 b i F deral 
f' ,ll 1,\,1' ~/~1, 

ÇJ.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA§ ALJERAcões CONTRATUAIS 
15.1. Ev ntu is alterações contratuais reger- e-ão pai i ciplina do rtigo 104 e/e o 
artigo 124 gbiint d~ · i F der I nº 14.1331 d 20 1. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
aor6agimo 01:1 upr soe que s fiiii?. r m necessári I t · rmite de 5°/i (vin e ins 
por G. n ) '10" ! r ini i 1 ~ali a elo ntrnto. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia análise da Procuradoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
f rmall 7ão ci aditiVG deverá G rrer no pra o m 'Mim 1 ( ~ ( 1 1 e 
Fed r . lntJ14.1331cJ 20~1), 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração cie termo aditivo, na forma do art. 136 da k 
n°14,133, d 'H 1, 

ÇL.iAU§Y~Q.lMA~~IA- QA Yl~CcUbAÇÃQ AQ EQII6h 
16.1. Este contrato fica vinculado aos termos do (s) processo (s) administrativo (s) nº 
00839/2024 cuja realização decorre da autorização do Prefeito Municipal de São Roque 
e'i\ C n0 ~ /6 , ainda GQn titYem p rt in gran e aeste instrumento como se nele 
~~ti ~M-.im tr~r."I r!• - t 

-) 1., 1 F r ! nº 1 .1aa12021 

b) Pregão Eletrônico nº 90023/2025 e seus anexos. 

16.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, reger m 

~ uyãê asequacia do contrato ora celebrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17 .1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
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tr~tal'f1et1to de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Gt':trijl tj~ 
~;.oteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709/18). 

17 .;2. Q tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases leg~I~ ~r§Vi~hiS 

ri ; hlr1ót1t§ . dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13. 708/18, •~ quais se 
subm11Hêf6.o e11 e FVlços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e Informados 
ao titulitr. 

17.3. A OON'T~A A~ s briga ae dever de protaçae, eei:ifl!':iin~ialiclaelí, s sigilo de 
toda inforn1açã6, àados t:,essoais e base ele dados & que tivE:r t2eebse, nos termos da 
LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 
descrito no instrumento contratual. 

17.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou bij2e 
de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução do~ 1st}rvi9os 
especificados no instrumento contratual. 

17.5. Em caso de l'tee ssidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, ll'ldlsJ"ensáveis à i,róprla prestação do serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão. 

17.6. A CONTRATADA se obriga a implementar medidas técnicas e administrstiv~s 
aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e Q !;iQilo <112 tüd& 
ínformação, d do pessoais e/ou base de dados que tenha aca$sO, a fim de evitar 
aceS$O$ nlío t1i.1te>rif8do 1 1cldentes, vazamentos acidentai~ biJ ilítitos que causem 
destruição, f:>ií!rda, 1íternçao, comunicação õU qualquer· outf~ forttis de tratamento 
inadequado ou ilfeite: tudo Is o de forma a reduzir o risco ae t1Uil o objêto do contrato ou 
o CONTRATANTE f,8té exposto. 

17.7. A CONTRA'fADÁ deverá manter os r@glstros tié trat ftíênto de dados pessoais 
que realizar, assim como aqueles compartilhados, eom condições de rastre?Jbilidade e 
de prova eletrônica a ciualquer tempo. 

17.8. A CONTRATADA deverá permitir ar allz ção de auditorias do CONTRATANTE e 
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

17.9. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
rec.iul itos oe segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a 
auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

17 .1 O A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao 
CONTRATANTE, mediante solicitação. 

17.11. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 
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17.12. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

17 .1 3. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessári0 par 
o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

17.14. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
vtrmielm@nte 0corridos durante o tratamento dos dados coletados para ~ execução das 

finalidades d ste contrato, bem como dispor de mecanismo que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimi~ar eventuais d nos aos titulares dos dados. 

17.15. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que 
possa acarretar comprometimento ou dano pot ncial ou efetivo a Titular d dados 
pessoais, evitando atra!ios por cont de verificaçõei ou inspeções. 

17.16. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, 
e/o~ ~rnçees q pg am in i<;iir am re - o d~ p rde inf rma92 i 00~0s pessoais 
e/ou base de dado . 

17 .17. Encerrada a vigência do Gontrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porv ntYra @xist nt ( eja m fgrmato digit I ou físico) , 0!vo qY nd0 a CONTRATADA 
tenha que m~,mt r Qi dados f.HU Gumprim ntg de o rigaç ~ o I g 1, 

17 .18. CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento 
por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 
autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais 
compartilhados pelo CONTRATANTE para a finalidades pretendidas neste contrato. 

17 .19. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
cie wmprirn ntg de suas obrigaçõ s legai n r o d tr t m nt d d dg 
compartilhegg p IQ CONTRA T ANT . 

17.19,1 · ventlJais re pGnsabilid d erão apuradas s 2cGrd0 com 0 que dispõe a 
eç l!I , · VI . P , 

çi.AU§YLA QÉÇIMA PIIAYA - DA susçoNIRAIAÇãQ 
18.1. 1: vedad a ubcontratação total ou parcial dos serviços de transporte escolar, 
objeto d ste in trumento, sem a expressa am1ência do CONTRATANTE, mediante 
formalização de processo administrativo pela CONTRAT AC>A que contenha as 
justificativas plausíveis para tanto. Tal restrição fundamenta-se na necessidade de 
garantir a qualidade, a segurança e a eficiência dos serviços prestados , bem como 
na manutençao do controle direto pela Administração sobre a CONTRATADA, em 
r peito e obediênGia aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 
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1 S.2. A vedação à subcontratação busca assegurar que a CONTRATADA possua a 
eapacidade técnica e operacional comprovada, conforme demonstrado no processo 
licitatório, para a execução integral dos serviços de transporte escolar. Isso é 
especialmente importante considerando a natureza sensível do serviço, que envolve a 
segurança de crianças e adolescentes durante o deslocamento entre suas residências e 
as unidades escolares. 

18.3. Além disso, a subcontratação pode gerar ril?COS de: 

1. Descon!inuidade dos serviços; 

2. Desçonformidade com a~ especificações contratuais; 

3. Dificuldade na fiscalização e responsabilização. 

18.4. Em caso de descumprimento da vedação de subcontratação, a CONTRATA~A 
estafá sujeita à seguintes penalidades: 

1. Afivertêfleia 'f.aJ;t11al, ea o seja eemstaia 'a temtaiiva trie suoeefürata~êa sem a efetiva 
execução do serviço i,cr tereeirõs. 

2, Multa eeu,tr-aiuai, l:"i seF estipulada em elâusuia es19aeifiea à~ e©t1lfate, em percentual 
ineiden~e iebre e valor total da contratação. 

3. ~~~~l!ii@ µ~iíc:.t i=ai de contrato, eeff'I a oariit,8que;;;i~ ~i:i!l~~~êl~ (Íi; S!!i l'lç:ões 
e1bívij1,. 
4, impílciiNH•illii(. d9 iici :a;; o entrata, eem ·a ·Aàmít'líst1>açi0 ~úiaUc •• fà~r ur'f"I período 
de 1té 05 (elnee) @ROG, conforme legislação vigente. 

18.5. A vedação ~ suí:u,si"itrahi~ãa é esssfleiai 1-:)afa {j raRtir @ eun1pFlmeMt0 dos objetivos 
do eontrato, ass@gurel'ldo c:1ue o sefVlço eja 15restsd0 eom a t.;tualldade e segurança 
esperadas, ern beneff cio dos estudantes e da comunidade oseolar. 

CLÁUSULA péeiMA. NONA - E>OS eAses _ 6MISS6§ . i; DA b,,=çtl§L;AÇÃO 
APLICÁVEL 
19.1. Os casos e situações omissos serão resolvidos de· comum aeordo respeitado as 
disposiçõ~s da LeQislação constante do preâmbulo deste instrumento, regulado pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos .Contratos e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 89 
comb!_nado com o inciso Ili, do art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§LÂUolJbA Yl§É§IM6 - eA PUBLIÇIOAO~ 00 ÇQNTRATg 
20.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento Re Portal Naeional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no rt. 94 da Lei Fed~ral nº 
14.133/21 , bem como na Imprensa Oficial do Município (Lei Municipal nº 737/2014). 

21 .1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato e que ru'io possam ser resolvidas 
por meios administrativos será competente o foro da Comarca de Santa Teresa - ES, 
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com renúncia a qualquer o~tro, por mais privilegiado que seja , conforme art. i21 §1 º ti~ 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
21.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
03 (três) vias de igYal teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assines@ r~H')l0$ 

contraentes. · 

São Roque do Canaã - ES, 12 de agosto de 2025. 

MARCOS 
GERALDO 
. UERRA:690019 

!2104 

As ina~0 e@ fQrmg\ 
digi ~1 · r r;,i, 
CERALOó 
GUERRA:09001912?9 · 
g a sj ;m~fi: 
08:33:33 ~03'00' 

MUNICIPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
MARCOS GERAL.DO GUERRA 

CONTRAiANTE 

COOPERA TIVA DE TRANSPORTES DA REIGIÃO SERRANA 
ED~RSONJACOB 

CONTRATADA 

Tastem1.mhas: 

1l f "'" PAULO IGóR CO\M8AA GIRflll 
'W., D~ta: l ~/08/2025 08:~3:~q-0300 

V~rlfiqUe ~(r) IHtp1t// v~liditf1Íti.gov.~r 

1. --------------- -Nome: Paulo lgor Coimbra Girelli 
C?F nº: 016,274,975Q9$ 

Ooém'nento éUinodo tt 1E:lt{'l ln1~rtt~ 

BIIÊNPA VAGO FIORENTlNI 
O•to, 14/08/Wg 08:36:~n-oi oo 
vierifitJ ll~ " rn íitrps://ve.li<J M.iff.: o•,.m 

2. --------------Nome: erenda Vago Fiorentini 
GPF nº: 15S,$29.Q07•é0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DO CANAA 

Estado do ESPIRITO SANTO 

ANEXO I AO CONTRA TO Nº 152/2025 

Pregão Eletrônico Nº 090023/2025 - Processo Nº 000839 

Vencedor 

CNPJ 

COOPERATIVA DE TRANSPORTES DA REGIÃO SERRANA 

04.853.251/0001-70 

Endereço AVENIDA FREDERICO GRULKE, 1603 - CENTRO - SANTA MARIA DE JETIBA ES - ES - CEP: 29645000 

Contato 2732632714 atendimento@copetranserrana,com.br 
------------------------------------------..,,., _,.., _..,._-=,,----......., 00001 Lote 00001 

!tem Lote Código Especificação 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 2025195511 O - emeief luiz mônico - faz1rnds sophía - córrego 

00001 00001 00000015 misterioso - são braz - alto santa luzia • ese0la 

00005 Lote 00005 

rota 20251955111 - emeief luiz mônico • faze,,da sophla - córrego 
misterioso - são braz • alto santa luzia - escola 

Item Lote Código Especificação 

00005 00005 00000015 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 2õ,611356118 - emeief luiz mônico - alto boa vista - familia ghlsolfi • 
ouedor • famllla ~ugt1al • femflla roesl - escola 
rota 20251955119 - 0tMlef luiz niõnlco. alto boa vi ta - famfllri gl'\I110I;1 • 
cuador • familia PU§MI - famll!8 rossl • escola 

Item Lote Código Especificação 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCÓLAR 
rota 20251955120 - emelef luiz mônico - alto santa lu:tia , coFrego frio -

D0006 00006 00000015 sfio brás • alto boa vista • 0mt1ief luiz m6nico 

00010 Lote 00010 

rota 202519S61~1 - emeief lui2 mõnl.1e •altos ma lul'lia. ellF~i:íô tr11:;. 
são brâs - alto boª vista • melif luiz môl'llQO 

!tem Lote Cóçllgo Especificação 

00010 00010 0D00,001~ 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

rota 202519661 28. amolef da,ly AePty V61'Vle.,,t • saAt msr.i. Qtlo 
padre • p!oo~lit'i • ãlH:.ila 
rnlâ ªl:l~6rn5S~la9 - emeief darly nerty vervloat- santa rosa - são 
pedro - picadão - escola 

item Lote Código Especificação 

00012 00012 00000015 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955132- emeief vale do cana~ • C8Sl!l nobre• borreeha~i~ 
andrade • vila verde • escol& 
reta 20251955133 - emelef vale cio e& aa • oi, a fi0bf.l • bor;;iwht.fI8 
andrade • vila verde • ;i;,sel:11~ 

!.JnídQd& Quantidade Unitário Valor Tol 

sv 1 00 175.575,9 175 57 
' 70 . SJ 

Total do Lote: 175.6'NJ,tt1 

Unidade Quantidade Unltátlo Valor Tot 

$V 1,ô0 1ei2.~65,7 
80 162.365,: 

Total do Lote: 162.365,78 

Unldods Quantídade Unitário Valor Tot 

f!,V 1,00 
187

·
233

:
0 

187.233,: 

Total do Lote: 187.233,30 

UnldtJd9 Quantidade Unitário Valor Tot 

1.00 

Unidade Quantidade 

SV 1,00 

135.871,5 135.871,! 

ªº 

Unitário Valor Tot 

102.958,1 102 958 
00 . ' 

'tei~I do Lote: 102.958,10 
_______ ,..,,.,.,_.,., _,,... ___ ,.,_; __ ,..•m-"""'""""""""..,4'""'"-'_"""'1_,__.,,es::.::sc::s:es,,e,,e""""""·ª~-""iâl'""'""'"iilil'i :E,:,Z ""L :;:_,.""""'"""""""-~""~"--,.,ilZ-""'_"""'° ___ ,_., ___ ,,_._._ __ 

00014 Lote 00014 

!tem Lote Código Especificação 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
00014 00014 .00000015 rota 20251955136 - emeief vale do canaã - rodovia es 080 - são bento 

- sítio recreio - escola 

29 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tot 

sv 1 00 124.592,\;) 124 592 
' 80 . ,! 
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Vencf;Jdor 

CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DO CANAA 
li11t ~0 d~ ESPIRITO SANTO 

VENCEDORES DE PREÇOS POR LOTE 

Pregão Eletrônico Nº 090023/2025 - Processo Nº 000839 

COOPERATIVA DE TRANSPORTES DA REGIÃO SERRANA 

04.853.251/0001•70 

En,;iereço AVENIDA FREDERICO GRULKE, 1603 - CENTRO· SANTA MARIA DE JETIBA ES • ES • CEP: 2964§000 -----~ Contato 2732632714 atendimento@copetranserrana,com.br -----....L.---------------------------------- - --~-~ 
rota 20251955137 - emeief vale do canaã • rodovia es 080 - são bento 
• sitio recreio - escola 

30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Ç)O CANAÃ 
ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

ANEXO li AO CONTRATO Nº 0152/2025 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

' INDICADORES 
' 

Proporcionalidade ao atingimento de meta~ estabelecidas no IMR 

ITEM DESCRIÇ~O 
,' ' ' Garantir a prestação dos serviços 

Finalidade contratados nos padrões pretendidos pelo 
Município de São Roque do Canaã/ES . 

Meta a Cumprir 100% dos serviços executados. 

Relatório de Atividades Mensal do Serviço 

Instrumento de Medição 
de Transporte Escolar, servindo como 
controle dos serviços executados, conforme 
modelo indicado no Anexo VIII. 

A Comissão de Fiscalização do Contrato 
acompanhará mensalmente o cumprimento 

Forma de das atividades da execução dos serviços, 
Acompanhamento conforme perspectiva da Administração e 

posterior lançamento do resultado na 
planilha de controle. 

Periodicidade Mensal 
. . . 

O número de ocorrências no mês refletirá 0 

Mecanismo de cálculo percentual d~ atin~imento da meta (%) ou a 
glosa pelo n~o atingimento. 

Será realizada mensalmente, até o 20º 
Período da avaliação (vigésimo) dia útil do mês subsequente, 

após a realização do serviço. 

Faixa 1: dé O a 2 ocorrências = 100% da 
,. meta= recebimento de 100% da fatura; 

Faixa 2: de 3 a 4 ocorrências = 99% da 
meta = recebimento de 99% da fatura; 

Faixa 3: de 5 a 6 ocorrências = 98% da 
meta = recebimento de 98% da fatura; 

Palx s do ajuste no pagamento Faixa 4: de 7 a 8 ocorrência& :.. 97% da 
meta = recebimento de 97% da fatura; 

Faixa 5: 9 a 1 O ocorrências = 96% da meta 
= ·recebimento de 96% da fatura. 

Faixa §: 11 a 12 oeorrências :.: 95%da 
meta = reeebimente de 95% da fatura 

. 

F1ixa ?: 13 a 14 ocot'rências z 94% da 
-

____________ ____ _,.,,.. __ ...,,...,. ____ _ .,,._ _ ______ 31 
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______ .....,, ___ m ... e-ta- ~-r-""-ce""'e-im_ e_n..,...,to ~~ 

~ 15 a 1 e ocorrências = 93% da 
meta = r@cabimento d& 93% de fatyra 

e!YU .ft 17 1 g gc;orrênGias :;;; 92% da 
meta e recebimento de 92% da fatura 

f.w.!a.J ru_ 1 g a 20 s errên"'laa e fil1 % e 
meta~ racebimattto ~t.9 {H Ai~~ f~tYr@ - . . ~ -. . 
faiJamit;. >=21 rrénr:1~ ~ EJ0% de meta 
!:!:< recebimento dê 90% da faturá 

Poderão nsej r a àf}lioaçãg ~e sanções e 
penalitiaees pravíst11s n~ f ermo de 
~efeíênsia, a exclusive Gritério da 
Contratante, a partir da apuração de 
ocorrências pela Fiscalizàção, sem prejuízo 
dos ajustes de pagamentos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO f;SPÍRITO SANTO 

tf'Ail:LA 100 ANEXO li AO CONTRATO Nº 0152/2025 - FATORES DE AVALIAÇÃO 

ITEM 

1 

2 

3 

5 

AVALIAÇÃO M0

ENSAL 
,; 

DESCRIÇÃO 

Executar serviços fora dos p~drões de qualidade e 
qupntidade contratados e não corrigi-los no prazo 
determinado pela FISCAl,..IZAÇÃO. (Por serviço 
inadequado) 
Atraso no horário de chegada e/ou saída dos alunos na 
escola, exceto quando ocorrer intercorrências adv~rsas e 
imprevistos que fogem ao controle qa OONTRATADA. (Por 
serviço inadequado). 
Ausência de monitor ou condutor devidamente qualificado 
na execução da(s) rota(s) ou diverso daquele apresentado 
para fins de assinatura do contrato, conforme exigido para a 
qualificação técnica (Por serviço inadequado). 
Executar o Itinerário com veículo distinto daquele 
apresentado no processo licitatório ou que esteja com o 
licenciamento/autorizações dos órgãos competentes 
vencido(s), conforme exigido na qualificação técnica do 
certame. (Por serviço inadequado). ' 
Disponibilização de veículo para a e~ecução do Itinerário 
qu0 nio se encontra em condições adequadas e:ie op0ra9lo 
quê possa eem'ªFometer a se9uranç1 dos tral'll3J'-Ol'têdo~ ou 
que não 11 t,fftontr1 fiffl @endlções adt1~uid11 d@ hl;itl'ii , 

> 

OCORRÊNCIAS 

' 

llmgllil {iRí@fflij ê ij~t@fl'la} (Por serviço lflijí;Í@eJY0€iêl. 
~ ; ,. .,_ ..... ~_,,....., ______ , • ....--..-.... ' •-··· • ..,,_..,, ,.~ :.;..o-...... ~~).~~ ,.,..a,c,._ __ ....,_, ;1,,,>,_._,..,, .• -.. _,.,-.. ,_-,.,_~ .. ,-,,-. -----~-

tb~~!Jt§r @ íUn@rélrí@ ªª rnaneira dletiriíª €1@ ~r@ l§t~ ijffl 
contrate, @§~@@lsimt ,t~ @lter-aR(io a fermâ tJ.@ @)t@§\J,~ij 

da(s) ret!!lt(i) §@ffi Jgrévio ~c,miHi!ritlm@r,t® ijfi~i§l el~ 
6 

1 

8 

CONiRA'f A~!~JP~~rJâ,,,íl,9_1ru~~-.1..~"1?n"'l"Y'-C->,~,..._,--.i----------i 
Deixar de r:,re,l'flf!Vif a iiJbitltult;ãe d@ veíeY!e> f}er m~tlve d~ 
quebra, aei~entt, t1êfeite m'1eanlee e, outros, ~or ou,tro 
veículo nt11~ rn@tl'fttt~ ~i;rffiet@rfstleai ~ eorwll~~@s §~lfJltii!\h 
no intel'vale àe t1mf)eJ de f-'!e máximo ô2 (dutui} htJrit. (i'Jlôr 
ocorrência). 
Falta de respeito, cortesia e cordialidade dos monitores ou 
condutores ao lidar com alunos, pais e servidores. (Por 
ocorrência). 1--.-,----+---- -:...-~----------------t--------~--"" 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

9 
FISCALIZAÇÃO ou abandoná-lo, suspendê-lo ou 
interrompê-lo, sem motivo justificado ou determinação 
formal. (Por serviço não executado ou abandonado). 1-----+------'------=---------------'----t-----------
Negligência na execução dos serviços, assim entendidos 

10 
ausências de atendimentos, desatenção quanto às 
ativídades e normas, falta de urbanidade no trato 
interpessoal e outras situações análogas. (Por ocorrência). '------'---'------- - ---,,~-~- ~ -,-------------.,,,......,..,~ --,, 

~-.iS~=tWP-, .. . -a~-·sll!.,.._,,,Z )ot.t_,,_,_,,,.__,._.,..,.,,,!1 ;:.,e.<t=-~P.(J()C,,_,,,...,...... ==--.. ~-~~~~--~-• =:.~Y-t~l;l(_...,"2!•--· """* -•-- ·--$ - --....--~-.,,.,-., ,,,...._---r.~ ,._ •"" 
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11 

12 

13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Deixar de atender as notificações do CONTRATANTE no 
prazo estabelecido. (Por dia de atraso). 
Deixar de manter, durante a execução do contrato, as 
condições de habilitação exigidas no certame licltatório. 
(Por verificação mensal). 
Falta(s) injustificada(s) por parte da CONTRATADA que 
culminaram em desatendimento aos alunos em dias letivos 
(Por ocorrência e o desconto será incidente sobre o valor 
GY t fixg QQ V ÍQ!::!IO , ng ; (CY t fiXQ/ le i e ee 

i...,;..;,.....,.,....,__,_ m~""'2!lt~!!;,~ . ,..,,.., ,..... M ~ °" ,_ . _. .... ~ -• -·>.-;a;,,_, _ , _ _...... ___ __, 

Nota: A aferição dos itens acima, no que couber, será realizada com base na 
consolidação das informações dos registros realizados pela Comissão Setorial de 
Fiscais, ora contidas nos Relatório de Fiscalização e acompanhamento de transporte 
escolar emitidos, levando-se em consideração ainda os princípios da razoabilidad 
proporcionalidac:le. 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RQQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

11 DO ANEXO li AO CONTRATO Nº 0152/2025 - AJUSTES NO PAGAMENTO 

VALOR MENSAL DO CONTRA TO 

NÚMERO DE 
OCORRÊNCIAS 

PERÍODO MEDIDO 

FAIXA IMR 
PERCENTUAL DE VALOR 

ATINGIMENTO DA META(%) MEDIDO 

_________ _,_ __ .,..._ _ _ ,__ _ _.__ ____ -, _______ ,_,__.,_,......,.....,,_;,! 

'i,-'· 

-.~:.::J..SJt(.,U....:acx.;: ç =--= w >-ã$ se: ,. .~ 35 
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FJFt IITYRA MUNICIPAL. DE SÃQ RQQYi ; Q · ANAÃ 

ANEXO Ili AO CONTRATO Nº 0152/2025 
MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

OBJETO: Contratação de empresa(s) e/ou cooperativa(s) especializadas no serviço 
de Transporte Escolar para atender a REDE MUNICIPAL DE ENSINO do Murricfplo de 
São Roque do Canai/ES 

ATRASOS NO 
TRANSPQRTfi 

MANUTENÇÃO 
INSUFICI · NT • 

MATERIALIZAÇÃO 
(ÇQNl&QIJ,NGIA) 

" F Ih na 
f.)&lnt~e!ié e 00~ 
v~í •!.l!m~ para 
cQlote ~ n rege 
gg~ t1,1C:10nt s 
J'l' ~IS 
@ el r ! i 
,. ~rejuí~o 
hsrãrie · sGgl · r 

MITIGAÇÃO 

r,; , ra 
~!i!!.':H:lfq\:jO; 
~ ac01tc>~r€lt-1~ ~ 
r ç,rganit!aç g de 
tr nsport elt rn tiva; 
.. Di0I g .r som ... s 
un!dad ee1. 

. !!JY9t 9 

.. Plane (;t · 

F'reventl , 

FALTA DE • Descumprimento ~ Estabelecimento de 

AL.OCAÇÃODA 
Ri8PONSABILIOADE 
. ,, Plbo ~u,co · _,...,.,, 

~QNTRATANTE 

NT TASA 

QQNTRATA0A 

CONTRATANT FISCALIZAÇÃO DO Contratual; um Plano de 
CONTRATO OU • Qualidade dos Fiscal ização Rigoroso; 1 _______ .._.. __________ ~ ~-~------"--=""""""""""-"""""'"""""' ___ ,d 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
. ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

INEFICIÊNCIA DA 
EXECUÇÃO 

serviços 
comprometida. 

- Auditorias periódicas 
e Aqompanhamento 
Contínuo; 
-Relató'rios de 
r;:>esempenno e 
Reuniões de 
Aeo1npanharnento; 
- Orientações Jurídicas 
para a Equipe de 
Fiscalização; 
- Cláusulv3s Contratuais 
prevendo as 
Penalidades e 

1 

Corre,ções. 
1--.------.----,,-.. ---,------.-· •·-· .. rcl 

1 1 
1 
1 

i 
- Ações 
Imediatas, 

Corretivas 
1 CONTRATADA 1 

1 ~----,-.---------~---+-------------~------i 
1 "/ Ajuste 
, Moniteramento 

e 

1 Rigoroso da Lotação; 
1 -Comunicação com 

EXCESSO NA 
eAPACIDADE DE 
PASSAGEIROS 

(ALÉM DA 
LOTAÇÃO 
MÁXIMA) 

CONDICÔES 
CLIMÁTICAS 
ADVERSAS 

- Risco 
Segurança; 

à Pç1is e Responsáveis ; 
- Planejamento de 
Rotas e Veículos 
Adequados; 

- Descumprimento 
de Normas 
Legais .. 

- CQmpr.ometimento 
ne cumprimento 
das rotas do 
transporte 
escolar; 
- Atrasos, 
interrupções ou 

- Revi,sãq Periódica da 
Demanda . di 
Tranapofte; 
w Capaoltwj~ij 
eert@í/lÍ r,1tiia~~~ ~.t~ 
Matur~ h1~ 

, 

- Planejamento de 
Ações Emergençiais; 
-Estabelecimento de 
- Planos Alternativos; 
Comunicação Efetiva 
com Pais e 

suspensão 
temporária 
serviço. 

do Responsáveis. 

CONTRATANTE ! 
CONTRATADA 

CONTRATANTE E 
CONTRATADA 

~ .•Q),(:;(:.i!..:&i:.k,.-..$~ ... :,;t: :,$2C,,,. :::ZW:tx.;.:,.w.; ... - ,t a,.::::::.aw r z:..c;.,,. F @ 44, W XWW e,.; e OC$UJ:!S _.::z:;sc,_ A ,t!l.....A..Jtc~~ ts°? 
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